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	INDICAÇÃO Nº 498/2011




AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA, ARLEY LEITE PEREIRA, VAGNER HERKLOTZ, AMANTINO BAIOTO E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.

INDICAM A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NA PRAÇA LOCALIZADA NA QUADRA 221 DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de Academia da Terceira Idade na praça localizada na quadra 221 do Bairro Nossa Senhora Aparecida.
                                                           JUSTIFICATIVA
Trata-se de um complexo de equipamentos desenvolvidos especialmente para as pessoas da terceira idade, destinados a alongar, fortalecer e desenvolver a musculatura, além de trabalhar a capacidade aeróbica. Esses equipamentos são baseados em uma experiência chinesa e estimulam a prática de exercícios. A instalação dessas academias é de grande importância para os integrantes da terceira idade, pois além de estimular a prática de exercícios físicos, colaboram muito para o aumento da qualidade de vida e ainda para a sociabilização e o bem-estar dos idosos, além de estar de acordo com as políticas atuais para a terceira idade. Muitos idosos não tem condições financeiras para freqüentar uma academia ou clínicas de fisioterapia. Não deixa de ser de grande interesse para a saúde pública que essas pessoas comecem a realizar atividades físicas com maior intensidade e disciplina.
A implantação de academias dessa natureza no Município teve excepcional receptividade pela comunidade camponovense, principalmente da população da terceira idade, motivo que nos leva a solicitar a ampliação desse projeto, desta vez contemplando o Bairro Nossa Senhora Aparecida.





 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de outubro de 2011.

Ver. CLÓVIS DE PAULA                              Ver. ARLEY LEITE PEREIRA

Ver. VAGNER HERKLOTZ                            Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





